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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Institui o Plano Municipal do Sistema Socioeducativo e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal do Sistema Socioeducativo, constante no documento em anexo, com duração de 10 (dez) anos, conforme art. 5º, II, da Lei Federal nº 12.594/2012.
Art. 2º O Plano Municipal do Sistema Socioeducativo objetiva o atendimento socioeducativo no Município de Três Passos, postulando estratégias protetivas, em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, e do Sistema Nacional de Atendimento socioeducativo - SINASE, no sentido de proporcionar um atendimento de qualidade.
Art. 3º O Plano Municipal do Sistema Socioeducativo será implementado, tendo como parceiras as Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação e Cultura, Saúde, Coordenadoria Regional de Educação, Conselho Tutelar, Vara de Infância e Juventude, Ministério Público, o COMDICA, Conselho Municipal de Assistência Social e a Defensoria Pública.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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